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Ementa: Consulta. Alteração da base de cálculo do ISS, buscando incentivar empresas instaladas no Município. Impossibilidade, em razão no contido no art. 7º, § 1º da Lei Complementar nº. 116/03.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Colombo, acima indicado, na qual busca um posicionamento da Corte de Contas do Paraná, em síntese, sobre “... a possibilidade de diminuição da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza para empresas instaladas no Município de Colombo como forma de benefício fiscal, em razão do contido na Lei Municipal nº. 645/97, mesmo sendo anterior a edição da Lei Complementar nº. 116/03”.

A peça vestibular veio acompanhada de necessário parecer jurídico, que como bem alertado pela parecerista da Diretoria Jurídica desse Tribunal, foi exarado em situação concreta formulada perante o Município. Entretanto, tratando da matéria sub-examine, no qual ponderou que com o advento da Emenda Constitucional nº. 37/2002, a matéria ficou no aguardo da edição de lei complementar que viesse a viabilizar a possibilidade de concessão de benefícios para a diminuição ou aumento, direta ou indiretamente, da base de cálculo. E remata, até então não há legislação que autorize a alteração da base de cálculo do imposto.

Recebida a consulta, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade, a mesma foi remetida a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que mediante a informação de nº. 06/07 noticiou a existência de um julgado adrede ao objeto da presente consulta.

A Diretoria Jurídica exarou o parecer de nº. 1810/07, no qual pondera que o art. 156, inciso III da Magna Carta Federal, ao definir as competências tributárias, consigna aos Municípios a competência para instituir o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, estabelecendo em seu § 3º, III, com redação concedida pela EC nº. 37/2002, que:

“§ 3º - Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei complementar:

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados”.

Sendo assim, e considerando que a Lei Municipal nº. 645/97 é anterior à já citada Emenda Constitucional nº. 37/2002, posicionou-se não ser mais possível a concessão do benefício para fatos geradores posteriores. Portanto, concluiu seu arrazoado pela impossibilidade de concessão de benefícios fiscais relativos ao ISS pelo Município até o advento de lei complementar que regulamente a matéria.

O Ministério Público de Contas examinou a matéria, lançando o parecer nº. 4658/07, no qual argumentou que o dispositivo constitucional (art. 156, III) foi regulamentado pela Lei Complementar nº. 116, de 31 de julho de 2003, estabelecendo em seu art. 7º a base de cálculo para o imposto, bem como previu uma hipótese de redução na base de cálculo do ISS, senão veja-se:

“Art. 7º. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço”.

§ 1º - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza ou ao número de postes, existentes em cada Município”.

Sendo assim, entendeu ser inconstitucional a Lei Municipal que pretenda a diminuição da base de cálculo do ISS em hipótese diversa da prevista no § 1º, do art. 7º da Lei Complementar nº. 116/03.

Por fim ressaltou, que até a edição de Lei Complementar que regulamente o já citado art. 156, § 3º, III da Constituição da República, não poderá ser concedido pelos Municípios benefício fiscal em relação ao ISS que possa resultar, direta ou indiretamente, na redução da alíquota de 2% do valor do serviço, consoante o art. 88 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

VOTO

Do acima exposto percebe-se que com a edição da Lei Complementar nº. 116, de 31 de julho de 2003, que veio a regulamentar o art. 156, III da Constituição Federal, o legislador municipal deixou de ter autonomia para alterar a base de cálculo do imposto, não lhe sendo lícito ir além da hipótese prevista no seu § 1º, art. 7º.

Referida assertiva decorre da Emenda Constitucional nº. 37/2002 que alterou o § 3º do art. 156 da Magna Carta Federal e incluiu o art. 88 das Disposições Constitucionais Transitórias que fixou só ser possível a concessão de benefícios para diminuir ou aumentar, direta ou indiretamente, a base de cálculo do imposto sobre serviços de qualquer natureza mediante a edição de lei complementar. Portanto, toda lei municipal que vise diminuir a base de cálculo do ISS em hipótese diversa da definida no art. 7º, § 1º da Lei Complementar nº. 116/03 será tida como inconstitucional.

Dessarte, VOTO que a resposta à consulta seja oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 20481/07, entre as partes MUNICÍPIO DE COLOMBO e JOSE ANTONIO CAMARGO. 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Responder a consulta nos termos acima propostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
